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Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811; SARA OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO 
- Funcional: 5952445 – Membro; BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 
5952325 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 980277
PORTARIA Nº 0677/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 22 DE AGOSTO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7652/2023-CGP/SEAP em desfavor dos servidores E.S.A. 
(M.F.: 5933911), Policial Penal, e I.P.A. (M.F.: 5949826), Policial Penal, 
objetivando apurar a suposta negligência dos referidos servidores em rela-
ção à inobservância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, 
ao não comparecerem em audiências marcadas nesta Corretiva mesmo 
devidamente notificados e cientes que o não comparecimento injustificado 
ensejará em quebra de dever funcional, conforme ATAS de não realização 
de audiência, datada de 31/05 e 18/07/2023, infringindo, em tese, aos 
artigos 177, VI e IX “b” c/c 189, do RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SIL-
VA DE OLIVEIRA - Funcional: 42811; GILSANDRO MELO DOS SANTOS 
– Funcional: 5954109 – Membro; BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 
5952325 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 980273
PORTARIA Nº 0678/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 22 DE AGOSTO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7653/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor M.M.S. 
(M.F.: 57216998), Policial Penal, objetivando apurar uma suposta negli-
gência e descuido do referido servidor em relação à observância aos prin-
cípios éticos, morais, às leis e regulamentos do RJU e desta Secretaria, 
conforme os fatos narrados no Relatório de Diligência nº 175/2023-CGP/
SEAP, acerca de suposto disparo acidental do servidor, dentro da Unidade 
de Pronto Atendimento-UPA, no município de Abaetetuba, infringindo, em 
tese, aos artigos 177, VI c/c art. 189, da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 55585599; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA – Funcional: 5950047 – Membro; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - 
Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 980269

PORTARIA Nº 0679/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 24 DE AGOSTO DE 2023.

 O NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribui-
ções legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7654/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.L.S. 
(M.F.: 5949895), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente ao suposto comportamento inadequa-
do por parte do servidor ao não usar uniforme em horário de expediente, 
conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 0316/2023-HGP/SEAP, via 
PAE nº 2023/775410, infringindo, em tese, aos artigos 177, I, VI, art. 178, 
XIV c/c art. 189, todos da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CARLOS FELI-
PE DE ALMEIDA CAVALCANTE - Funcional: 5954091; MARCELO CLAUDIO 
TERRA MOTA – Funcional: 5950047 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 980265
PORTARIA Nº 0687/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 28 DE AGOSTO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7662/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor O.R.A. 
(M.F.: 5926636), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente à suposta negligência do servidor em 
relação à observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos 
do RJU e desta Secretaria, conforme os fatos narrados no Ofício Interno nº 
081/2023-UPMT/CRRT/SEAP, de 08/02/2023, no qual informa que o ser-
vidor não compareceu ao plantão regular no dia 31/01/2023, no entanto, 
assinou a frequência sem anuência do corpo diretivo, infringindo, em tese, 
aos artigos 177, I, VI, 178, XIII c/c 189, todos da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA VI-
TORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262; MARCELO CLAUDIO TERRA 
MOTA – Funcional: 5950047 – Membro; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - 
Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à CAEP, se for o caso;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 980217
PORTARIA Nº 0686/2023-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 28 DE AGOSTO DE 2023.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7661/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor E.S.N. 
(M.F.: 5939032), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional referente à suposta negligência do servidor em 
relação à assiduidade e à observância aos princípios éticos, morais, às leis 
e regulamentos do RJU e desta Secretaria, conforme os fatos narrados no 
Ofício Interno nº 2433/2023-CART-POLINTER, de 24/06/2023, no qual in-


